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LEr No. 1.U5,oe sr JN{erRo DE 2023.

Denomna DE cERALDo coRDErno rnlcÃo n
NovA UNTDADE DE slúoe eÁsrcl DA
LOCALIDADE DE SURUBIM, NA FORTIA OUE
INDIGA.

Feço sABER euE A cÂuma MUNtctpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, cou BAsE No ART.
30, corutBtNADo com o tNctso Iv Do ART.4s DA LEt oReÂuce oo muttclpto DE BEBERIBETcE,
SANCIONO A SEGUINTE LE!:

Art. ío Fica denominada de Geraldo Cordeiro Falcão a nova Unidade Básica de Saúde da Localidade de
Surubim.

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA ilUNlcIPAL DE BEBERIBE CE, em 31 de janeiro de2023.

MICHELE CARIELLI OZ ROCHA
PREFEITA

R. JoãoTomás Ferrelra,42, Beberlbe - CE,6284O{nO I CÍ{Pr. O7.S28292l0,mj-89
gablnete@beberlbe.ce.gov.br lTelefone: 3338.12!14
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Certifico, para os devidos Íins de direito, que a LEI No í.441i, DE 3í JANEIRO DE 2023, que 'DENOMINA DE

GERALDo coRDEtRo rn.cÃo I xovl UNIDADE OE SIÚOC AÁSrcA DA LOCALIDADE DE

SURUBIil, NA FORTA QUE tNOtCA" foi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura
Municipat de Beberibe/CE, em data de 31 de janeiro de 2O23, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 31 de janeiro de 2023.

ANTOS

R. toão Tomás Fenelra,42, Beberlbe - CE, 6284(HXIO I CNPI. O7.528292lOOOl'89
gablnete@beberlbe.ce.gov.br ! Teleíone: 3338.12!14

lnsta: @prefbebeÍibe - Face: prefteberibe


